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Recepciona Ofício do
Dirigente Máximo do

Órgão Cessionário
solicitando a Interrupção

da Requisição

Assina Portaria e
devolve à DIPAP

Despacha para
providências da

DIPAP

Elabora Minuta de
Portaria encerrando a
Requisição mediante a

ciência do Órgão
Cessionário

Aprova Minuta e
encaminha ao(a)

Reitor(a)

Envia ao DOU
para publicação

Recebe Início de
Exercício e

encaminha à DIMOR
para providências

Providências
junto ao

Cadastro do(a)
servidor(a)

Informa do
encerramento e dos

prazos de apresentação
do(a) servidor(a)

Encaminha Ofício de
Início de Exercício à

DIPAP

Poderá ser encerrada a
qualquer momento por

ato unilateral do
cessionário ou servidor(a)

Informa
servidor(a) e

Órgão Cessionário
da publicação e
dos prazos para

retorno

Para ciência do retorno
do(a) servidor(a)

Encerra na DIPAP

Se o encerramento for por desejo do(a)
servidor(a) este(a) deverá solicitar ao

Órgão Cessionário

O Dirigente máximo do órgão
cessionário fará a solicitação

para interrupção da Requisição
NÃO pode ser
solicitada pelo
CEDENTE (UFU)

Atualizar AFD do(a)
servidor(a)

PORTARIA DE
ENCERRAMENTO

PUBLICADA

Servidor(a) tem até
30 dias para se

apresentar à UFU

SERVIDOR(A) SE
APRESENTA

11.1 - INTERRUPÇÃO DA REQUISIÇÃO


